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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

f'ROJETO ~~JJJ_~.l~Lh 

DISPÔE SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE
MENTAR E .. D~ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado do EspÍri
to Santo, FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin
te L si: 

. r 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Suple-
mentar at~ a import~ncia de a 1.740.000,00 (um milh~o, setecentos 
e quarenta mil cruzeiros), para reforço das dotações abaixo relaci~ 
nadas: 

0200- GABINETE DO PREFEITO 
3120- Material de Consumoººº.,-;::· • .,-;,.-;--;:.º.º., .. º., • .,"º.,º efi$ 200 .. DOO, DO 
3130- Serviços de terceiros e encargos.ººº."ºººº.ºªºººª 200.0DD,DD 

0400- AGRICULTURA 
3130- Serviços de terc~ encargosº ...... º •• º .. º ... ºº .,fi$ 60 .. ooo, oo 

0500- EDUCAÇ~O E CULTUR& 
3120- Material de cÕnSürTiô ;;., ., ... º .. .,. ,,·.,-... º., .... º., º.,.,ºº .. º ... II$ 100. 000, 00 
3130- Serviços de terceiros e encargos .... º ........... ºººU:$ 500000,00 

, 
0800- SAUDE 

3130- Serviços de terceiros e encargOSooeoeoeoeoooeeooa 30.000,00 
"' 0900- PREVIDENCIA SOCIAL 

3113- Obrigaçã:ss Pa"tiànais :7;' ... º • .,., :7 •. .,. º .... º •• º º º • ., .tr$ 150 º 000, 00 

1000- RODOVIAS MUNICIPAIS 
3120- Material de consumo-... ·:;:;:.:.;.,.,.~º.,., . .,º ... º • ., ... .,º., .,U:$ 800. 000, 00 
3130- Serviços de terceiros e encargoso••~•oeeo•o•eoe•fi$.12.Q.:..Q.Q.Q..~OQ 

T O T A L G E R A L ~ 1.740 .. 000,00 

Artº 2º- Os recursos para fazer face às despesas decorrentes da presente 
Lei correrão por,conta dg excesso de arrecadação já verificado em 
levantamento de indice tecnico (Lei nº 4.320)~ 

ArtQ 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 9 revogadas 
disposições em contrários. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTELO,ESo 
Em 12 de novembro de 1.981. 

--~~~°=-ADEMAR DE V 8A~A 
Prefeit Municipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

~~~-~-AG.~J~ R~l~I.2 M2~E!. ~~~~.2 ~~~ 

SENHOR PRESIDENTE, 

SENHORES VEREADORES; 

Temos o prazer de encaminhar aos estudos e aprovação des

se Legislativo Municipal, o Projeto de Lei nº 032/81, que dispõe sobre 

abertura de Crédito Suplementar e dá outras Provid~ncias, no valor total 

de Cr$ 1.740.000,DO (Hum milhão setecentos e quarenta mil cruzeiros), -

com recursos provenientes de excesso de arrecadação, j~ constatado por 

levantamento de Índice t~cnico, fundamentado na Lei nº 4o32D, em seus -

dispositivos Legais. 

Considerando a impossibilidade de se prever com exatidão, 

a receita e despesa de um exercício para o outro e, constatando a nece~ 

sidade da aplicação dos recursos excedentes à Previsão, dentro do corre~ 

te exercício, esperamos contar com o apoio e compreensão do Ilustre Pr~ 

sidente e demais Pares, aprovando o presente Projeto de Lei Unânimemente 

e com a maior Urg~ncia Possível, para que a execução dos Projtos Previs

tos, para aplicação dos recursos prmvenientes da Presente Lei possa ser 

realizadoº 

Confiantes na aprovação ao Presente Projeto de Lei, anteci; 

padamente gratos, apresentamo-lhes as nossas, 

Cordiais Saudações 

.... 



J 

• 

Câmara 
ESTllDD DO ESPIRITO SllNTD 

Municipal de Conceição 

PARECER 

,.,,0'·1,·s·s"llr. DE JU·s"'T1-Ç'' .,.,, ·ow.n 1' '"'""O ~..1 1"'.t..J.. 1:..v i ; ~ .i. ,.Ji. Jjj J.l.-CJJ.J .. 11.\.:f P .. 1 

do Castelo 

ASSUNTO: Projeto de Lei NQ 03~/81 

IWTEJ.1.J:SSSA.DO: Prefeitura M:U.rlicipal de Cone .. do Castelo ES 

A COMISSÃO DE .JUSTIÇA E REDAÇÃO da Câmara Municipal de 
~ .... l ' t ,. ... ... . "' Conceiçao elo Castelo E§tado do Esn' oan ·o, apos exar11J...t"'1EU" c:Levia.g, 

mente o Projeto de Lei T-JQ 032/81 1 o qual dispõe sobre Abertura de 
e ,. - . ' 0 ~ ' d ,. '- p . d.... . p . . rea.:i.:w oup.Lemen-car e a OU"i. .. ras rovi encias s- I'OJe-co este de a11 
toria do E.x:m.o~ Sr. C1Jefe do Poder Executivo liv..nicipal, resolve da.a!' 

,..,, #' 1 "' - '1 "L) n • ' p • -1-
Q seu parecer I avorave a aprovaçao e.o .v .. eI erio.o ro J e vO. 

Sala das Sessões, em 19 de novembI·o de 1981. 

-~-------------

~~-k?~~ 
AH~HI co cmfaRELI./1. 
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Câniara 
ESTllDO DO ESPiRITD SINTO 

Municipal de Conceição 

PARECER 

·' ~su1-·,.rno· P · · " .wT • 11.u :n · : rC? J e-e.o o.e e J. IJQ 032/8:@ 

do Castelo 

INTEilJ~SSADO : Pref e i tu1"a Municipal de Conceição elo Castelo ES 

A COMISSÃO DE FINJ.\.NÇAS E O:HÇAMENTO da Câma1"a Kunici pãL 

de Cone .. do Castelo, Estado do Esp. Santo, após examinar devida
mente o Prpjeto de 1ei Nº 032í81, o qual d:l.spõe sobre Abertura 
de:n C:i:. .. édito Suplemeúta:c e dá outras Provid~ncias, Projeto este 

i. 

de autoria do Exr.a.o. Sr. Chefe úo Poàer Executivo Hunicipal, re 
, .. ..., 

solve dar o seu parecer favoravel a aprovaçao do Referido ProjQ 
to. 

Se.la elas Sessõês, em 19 de novembro d.e 1981.,, 
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ESTllDD. DO ESPIRITD SllNTD 

Municipal de· Conceição do Castelo 

CôMISSJtO :OE Fir~A!~ÇAS E .OHÇAHEHTO: 

A~S?J.1-J.TQ ~ l'l\)j etê.i d.e :Le(1. N2 0~2/8!!f 

IMTE.REOSADO;. P!.~efei.t1.rvl~ !,1un:f.c::_i..9al de Co1l_,3e:i~ãt.J do'···caatelo ES 

. . ~ b 

A COl"i1. ss~·lO ,DE 1?!1\fAHÇ;;\.S E ORÇ.4.J:fEi:J:eo . de, Camnl"<:\. 1 ~f..?J.2:1.Qi páL 

ele Cone{! do Oac.·telo, Er3'1Ja.do do E.sp" Santo, ap~s exaiu'1'J.ar deviqa;.,.. 
- ~ 

f11t3nte· o t?;r~jetô d~ J.ie~ J1T!? 032/8"1.·~· '' quuJ. dis9õo so·o~e· A'bol"tl.u~a 
. ,. . ..... ~ . ) 

de;n Credito sv~plemerlta.1~ 0 da ·cv:bre.s PI·rzrv·if1en~.7!.UB.:r 'l?ro;J~~ ··ást~ 

a.~ ~u·"'o..,...:1.-., do 1·~,,...-,.0· f.'.'.~ .. r.hr:--Pe ...::i .... · ·PoA .. e~" . .,.~·-·~«"u·'·~i-· .. -. ú;11n·f:-,3r:ç .. ,,'1 -~e · ~ •J~ ~- .J. ...,..~ . ~U ~· '°"""- f'· \;./~-\;;~ ~i' . ~~&, J. ~\;;~• b..-.i.."\1 U J.J. ~-.!. ..... ~:.:.-J_ ... ~L·-• ~ ..1,. .4IJ!ll' . 

.,.j ,.., .P .Jf_·. ., ' ..., ~ ~ J.') .... .: • ._,_ . . n .. so.i:.re \. .. ep ... o r;;eu ~1t-Jt•,3oej:- ~\ avo:ra't.re: .. a 2.provaga.c r.-i.:) .,~c:.L. •:;J.IJl..t.o ... ~ !'C>3~ 
to. 

i:~n.":'l_,~· ,1, .. _.c,.·... ·"-'1~---~~."' ... '.~ .. "".· .. ·,~·" !I"' " 1 A ~,...e~ ---.1 ~ ..... __ :::.. . .-<..;!"<·;;>, cm. ;t."f C!.0. novem;ro •..1.e .J..';1ç;~,.~ 

.. 
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ESTADO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal ·de Conceição do Castelo 

CâmrJra Munlcfpaf d::! ~o::ce!ção do Castelo 
E. E. SAN ro 

Regi~trado ~nb n .... 5.!-/.J... ............. . 
Protur,olmln l·m .. :f.2_;._f}/19gJ __ _ 
Re~popdid~ em rÍil./ JJ. . .;19.K,d __ 
Oficio n. 0 ·-···--:Íõ1}j_J.!J ............. . 
-----·-·--··········---~~~ 

SECRETARIO(} 

Cim~il ll"m:i°lf~ tt ~ ~o Caslell 
E. E. ~ANTO 

Ses~ão de .. l.9-g .. l..f._/ Jt)J:í._ 

--·······---3"~~ SECRETÁ~IO 

Câmara Mn~t\na1 de Cnnc~içoo do Castell 
~ . .:::;.. SAN"fO 

' · - or Aprovado e~isc;ussao p 

........... fo~d<?!.~ 
Sala das ~es&õ~s,,,2-.. : · --119f~ 

P•~.{~ .'d("..4~::.-d~,,"2- • 
--(a M11:RESIDENíli!. 

COma a Municipal de Co:Jr~iriin dn C t I 
tz e· """'" .. ~ u as IJ o • . SANTO li 

A SANÇÃO 
Sala das Sess~e~,,t. ... 'fi.. . .J 19 
........... ~ A·. ~~·l.td.-. 

p • ~.,.(~Â..< V/ 
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